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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

TIPOLOGIA TEXTUAL

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
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podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-
tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de 
alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a in-
tensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a 
escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A 
palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:
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• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).
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REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, 
GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E 
ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS

FORMAÇÃO ECONÔMICA DE GOIÁS: A MINERAÇÃO 
NO SÉCULO XVIII, A AGROPECUÁRIA NOS SÉCULOS XIX 

E XX, A ESTRADA DE FERRO E A MODERNIZAÇÃO DA 
ECONOMIA GOIANA

A Ocupação Mineratória – Mineração 
Enquanto o século XVII representou etapa de investigação das 

possibilidades econômicas das regiões goianas, durante a qual o 
seu território tornou-se conhecido, o século XVIII, em função da ex-
pansão da marcha do ouro, foi ele devassado em todos os sentidos, 
estabelecendo -se a sua efetiva ocupação através da mineração. A 
primeira região ocupada em Goiás foi a região do Rio Vermelho. 
Entre 1727 e 1732 surgiram diversos arraiais, além de Santana (pos-
teriormente Vila Boa de Goiás), em consequaência das explorações 
auríferas ou da localização na rota de Minas para Goiás. Em 1736 
já havia nas minas de Goiás 10.236 escravos. Nas proximidades de 
Santana surgiram os arraiais de Anta e Ouro Fino; mais para o Nor-
te, Santa Rita, Guarinos e Água Quente. Na porção Sudeste, Nossa 
Senhora do Rosário da Meia Ponte (atual Pirenópolis) e Santa Cruz. 
Outras povoações surgidas na primeira metade do século XVIII fo-
ram: Jaraguá, Corumbá e o Arraial dos Couros (atual Formosa), na 
rota de ligações de Santana e Pirenópolis a Minas Gerais.

Ao longo dos caminhos que demandavam a Bahia, mais ao Nor-
te, na bacia do Tocantins, localizaram-se diversos núcleos popula-
cionais, como São José do Tocantins (Niquelândia), Traíras, Cachoei-
ra, Flores, São Félix, Arraias (TO), Natividade (TO), Chapada (TO) e 
Muquém. Na década de 1740 a porção mais povoada de Goiás era 
o Sul, mas a expansão rumo ao norte prosseguia com a implantação 
dos arraiais do Carmo (TO), Conceição (TO), São Domingos, São José 
do Duro (TO), Amaro Leite, Cavalcante, Vila de Palma (T O), hoje 
Paranã, e Pilar de Goiás e Porto Real (TO), atual Porto Nacional, a 
povoação mais setentrional de Goiás.

O sistema de datas 
Era através do sistema de datas que se organizava a exploração 

do ouro, conforme o ordenamento jurídico da época. Assim que um 
veio de ouro era descoberto em uma região mineradora, imediata-
mente, o Superintendente das Minas ordenava que a região fosse 
medida e dividida em lotes para poder ter início o processo de mi-
neração. Cada lote tinha a medida de 30 x 30 braças (uma braça tem 
2,20m), ou seja, aproximadamente 66 x 66m. Estes lotes recebiam 
a denominação de datas e, cada data, por sua vez, era equivalente 
a uma lavra de mineração.

As datas se distribuíam da seguinte forma: 
- O minerador responsável pelo achado escolhia a primeira 

data para si. Um funcionário da Real Fazenda (o ministério respon-
sável pela mineração na época) escolhia a segunda data para o rei. 
O responsável pelo achado tinha o direito de escolher mais uma. 

- O rei não tinha interesse em explorar diretamente a sua data 
e ordenava que ela fosse leiloada entre os mineradores interessa-
dos em explorá-la. Quem pagasse mais ficaria com ela. O dinhei-

ro do leilão era enviado a Portugal, como renda pessoal do rei. As 
demais datas eram distribuídas por sorteio aos mineradores que 
possuíssem um mínimo de doze escravos para poder explorá-las. 
Cada minerador tinha direito a uma data por vez. Repare que a ati-
vidade mineradora era extremamente intensiva em utilização de 
mão-de-obra. Doze homens trabalhavam junto em um espaço de 
apenas uma lavra. 

O início da mobilidade social 
Diferentemente da economia canavieira (cana-de-açúcar) que 

tinha uma sociedade estamental (no estado em que você nasceu 
permanece), a sociedade mineradora não era estática. Havia a pos-
sibilidade, mesmo que pequena, de mudança de classe social. Foi o 
início da mobilidade social no Brasil. 

Existiam dois tipos de mineradores, o grande, era o minerador 
de lavra, e o pequeno, o de faiscamento. O minerador de lavra era 
aquele, dono de pelo menos 12 escravos, que participava do sorteio 
das datas e tinha o direito de explorar os veios de ouro em primeiro 
lugar. Quando uma lavra começava a demonstrar esgotamento e a 
produtividade caía geralmente ela era abando ada e, a partir deste 
momento, o faiscador poderia ficar com o que sobrou dela. 

O faiscador era o minerador com pequena quantidade de es-
cravos, insuficientes para participar dos sorteios, ou mesmo o tra-
balhador individual, que só tinha a sua bateia para tentar a sorte 
nas lavras abandonadas. Alguns conseguiram ir juntando ouro su-
ficiente para adquirir mais escravos e, posteriormente, passaram a 
ser grandes mineradores. Alguns até fizeram fortuna. 

Existem registro de alguns proprietários de escravos que os dei-
xavam faiscar nos seus poucos momentos de descanso e alguns até 
conseguiram comprar a sua carta de alforria, documento que garan-
tia a liberdade ao escravo. Tropeiros que abasteciam as regiões mi-
neradoras também conseguiram enriquecer. Tome cuidado, porém, 
com uma coisa. A mobilidade social era pequena, não foi suficiente 
para desenvolver uma classe média. 

Classe social pressupõe uma grande quantidade de pessoas, 
e o número daquelas que conseguiam ascender não era suficiente 
para isso. Só se pode falar em classe média no Brasil, a partir da 
industrialização. 

Povoamento irregular 
O povoamento determinado pela mineração do ouro é um 

povoamento muito irregular e mais instável; sem nenhum plane-
jamento, sem nenhuma ordem. Onde aparece ouro, ali surge uma 
povoação; quando o ouro se esgota, os mineiros mudam-se para 
outro lugar e a povoação definha e desaparece, isso porque o ouro 
encontrado em Goiás era o ouro de aluvião, em pequenas partí-
culas, que ficavam depositadas no leito de rios e córregos ou no 
sopé das montanhas, geralmente. Sua extração era rápida e logo as 
jazidas se esgotavam forçando os mineiros a se mudarem em busca 



REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, 
GEOGRÁFICA, CULTURAL, POLÍTICA E 

ECONÔMICA DO ESTADO DE GOIÁS

38

de novas áreas para mineração. A produção de ouro em Goiás foi 
maior que a de Mato Grosso, porém muito menor que em Minas 
Gerais. O declínio da produção foi rápido. 

O pico de foi em 1753, mas 50 a nos depois a produção já era 
insignificante. Luís Palacín afirma que esses são os dados oficiais 
disponíveis, porém, o volume de ouro extraído deve ter sido muito 
maior. De acordo com esse historiador, a maior parte do ouro re-
tirada era sonegada para fugir dos pesados impostos e, portanto, 
não sabemos ao certo quanto ouro foi retirado de fato das terras 
goianas.

Declínio da Mineração 
A partir da segunda metade do século XVIII, Portugal começou 

a entrar em fase de decadência progressiva, que coincidiu com o 
decréscimo da produtividade e do volume médio da produção das 
minas do Brasil. Então desde 1778, a produção bruta das minas de 
Goiás começou a declinar progressivamente, em consequência da 
escassez dos metais das minas conhecidas, da ausência de novas 
descobertas e do decréscimo progressivo do rendimento por escra-
vo. O último grande achado mineratório em Goiás deu-se na cidade 
de Anicuns, em 1809, no sul da capitania.

A atividade agropecuária nas regiões mineradoras 
Assim que foram descobertas grandes jazidas de ouro no Bra-

sil logo se organizou uma hierarquia da produção: os territórios de 
minas deveriam dedicar-se exclusivamente – ou quase exclusiva-
mente – à produção de ouro, sem desviar esforços na produção de 
outros bens, que poderiam ser importados. Isso era resquício da 
mentalidade Mercantilista, em voga na época, que, durante muito 
tempo, identificou a riqueza com a posse dos metais preciosos. Os 
alimentos e todas as outras coisas necessárias para a vida vinham 
das capitanias da costa. As minas eram assim, uma espécie de co-
lônia dentro da colônia, no dizer do historiador Luís Palacín. Isso 
nos explica o pouco desenvolvimento da lavoura e da pecuária em 
Goiás, durante os cinquenta primeiros anos. Tal sistema não se de-
via exclusivamente aos desejos e à política dos dirigentes; era tam-
bém decorrente da mentalidade do povo.

O Final da Mineração e Tentativa de navegação no Araguaia 
e Tocantins 

A partir de 1775, com a mineração em franco declínio, o Pri-
meiro Ministro de Portugal, Sebastião de Carvalho e Melo, Marquês 
de Pombal, toma diversas medidas para diversificar a economia no 
Brasil, sendo que várias delas vão afetar diretamente a capitania 
de Goiás. A primeira, como tentativa de estimular a produção, foi 
isentar de impostos por um período de 10 anos os lavradores que 
fundassem estabelecimentos agrícolas às margens dos rios. Dentre 
os produtos beneficiados estavam o algodão, a cana-de-açúcar e o 
gado. A segunda medida foi a criação, em 1775 da Companhia de 
Comércio do Grão Pará e Maranhão, para explorar a navegação e o 
comércio nos rios amazônicos, incluindo os rios Araguaia e Tocan-
tins. O Marquês de Pombal também ordenou a criação dos chama-
dos aldeamentos indígenas. Todas essas medidas fracassaram. 

Novas tentativas de reativação da Economia 
Na primeira metade dos éculos XIX, era desolador o estado da 

capitania de Goiás. Co m a decadência a população não só diminuiu 
como se dispersou pelos sertões, os arraiais desapareciam ou se 
arruinavam e a agropecuária estava circunscrita à produção de sub-
sistência. Como medidas salvadoras, o príncipe regente D. João VI, 

assim que chegou ao Brasil, em 1808, passou a incentivar a agricul-
tura, a pecuária, o comércio e a navegação dos rios. Várias medidas 
foram anunciadas, mas a maioria nunca saiu do papel:

 1) Foi concedida a isenção de impostos pelo período de 10 
anos aos lavradores que, nas margens dos rios Tocantins, Araguaia 
e Maranhão fundassem estabelecimentos agrícolas. 

2) Ênfase à catequese do índio para aculturá-lo e aproveitá-lo 
como mão-de-obra na agricultura. 

3) Criação de presídios às margens dos rios, com os seguintes 
objetivos: proteger o comércio, auxiliar a navegação e aproveitar 
o trabalho dos nativos para o cultivo da terra. Presídios eram co-
lônias militares de povoamento, defesa e especialização agrícola. 
Em Goiás, os mais importantes foram Santa Maria (atual Aragua-
cema-TO), Jurupense, Leopoldina (atual Aruanã-GO), São José dos 
Martírios. Na verdade, deram poucos resultados, por causa do iso-
lamento e da inaptidão dos soldados no cultivo da terra. A maioria 
desses presídios desapareceu com o tempo. 

4) D. João VI, atendendo a uma antiga demanda de vários ca-
pitães-generais (governadores) de Goiás que reclamavam do ta-
manho gigantesco da área geográfica de Goiás, dividiu o território 
goiano em duas comarcas: a do sul, compreendendo o s julgados 
de Goiás (cabeça ou sede), de Meia Ponte, de Santa Cruz, de Santa 
Luzia, de Pilar, de Crixás e de Desemboque; a do norte ou Comarca 
de São João das Duas Barras, compreendendo os julgados de V ila 
de São João da Palma (cabeça ou sede), de Conceição, de Nativida-
de, de Porto Imperial, de São Félix, de Cavalcante e de Traíras. Foi 
nessa época que surgiram através da navegação: Araguacema, To-
cantinópolis, Pedro Afonso, Araguatins e Tocantínia e pela expansão 
da criação de gado, Lizarda. 

A divisão de Goiás em duas comarcas 
Esta foi a semente que deu origem ao atual estado do Tocan-

tins, pois ficou determinado que a divisa das duas comarcas fosse 
mais ou menos à altura do paralelo 13º., atual fronteira entre os 
dois estados. Outro fato importante foi a nomeação de Joaquim 
Teotônio Segurado como Ouvidor da Co marca do Norte, que aca-
bou liderando o primeiro movimento separatista. O avanço da Pe-
cuária Com a decadência da mineração a pecuária tornou -se uma 
opção natural, por vários motivos: 

1) O isolamento provocado pela falta de estradas e da precária 
navegação impediam o desenvolvimento de uma agricultura co-
mercial. 

2) O gado não necessita de estradas, auto locomove-se por tri-
lhas e campos até o local de comercialização e/ou abate. 

3) Existência de pastagem natural abundante. Especialmente 
nos chamados cerrados de campo limpo. 

4) O investimento era pequeno e o rebanho se se multiplica 
naturalmente. 

5) Não necessita de uso de mão-de-obra intensiva, como na 
mineração. Aliás, dispensa mão-de-obra escrava. 

6) Não era preciso pagar salário aos vaqueiros, que eram ho-
mens livres e que trabalhavam por produtividade. Recebiam um 
percentual dos bezerros que nasciam nas fazendas (regime de 
sorte). Um novo tipo de povoamento se estabeleceu a partir do fi-
nal do século XVIII, sobretudo no Sul da capitania, onde campos 
de pastagens naturais se transformaram em centros de criatório. 
A necessidade de tomar dos silvícolas (índios) áreas sob seu domí-
nio, que estrangulavam a marcha do povoamento rumo às porções 
setentrionais (norte), propiciou também a expansão da ocupação 
neste período. 
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A ocupação de Goiás, quando no Sul e no Norte de Goiás, no 
início do século XIX, a mineração era de pequena monta, fazendo 
surgir um novo surto econômico e de povoamento representado 
pela pecuária, estabelecida através de duas grandes vias de pene-
tração: a do Nordeste, representada por criadores e rebanhos nor-
destinos, que pelo São Francisco se espalharam pelo Oeste da Bah-
ia, penetrando nas zonas adjacentes de Goiás. O Arraial dos Couros 
(Formosa) foi o grande centro dessa via. A de São Paulo e Minas Ge-
rais, que através dos antigos caminhos da mineração, penetrou no 
território goiano, estabilizando-se no Sudoeste da capitania. Assim, 
extensas áreas do território goiano foram ocupadas em função da 
pecuária, dela derivando a expansão do povoamento e o surgimen-
to de cidades como Itaberaí, inicialmente uma fazenda de criação, e 
Anápolis, local de passagem de muitos fazendeiros de gado que iam 
em demanda à região das minas e que, impressionados com seus 
campos, aí se instalaram. 

A pecuária 
Está se desenvolve melhor no Sul devido ao povoamento oriun-

do da pecuária, entretanto, apresentou numerosos problemas. Não 
foi, por exemplo, um povoamento uniforme: caracterizou-se pela 
má distribuição e pela heterogeneidade do seu crescimento. Pros-
perou mais no Sul, que ficava mais perto do mercado consumidor 
do Sudeste e do litoral. Enquanto algumas áreas permaneceram es-
tacionárias – principalmente no Norte, outras decaíram (os antigos 
centros mineradores), e outras ainda, localizadas principalmente na 
região Centro-Sul, surgiram e se desenvolveram, em decorrência 
sobretudo do surto migratório de paulistas, mineiros e nordestinos. 
Durante o século XIX a população de Goiás aumentou continua-
mente, não só pelo crescimento vegetativo, como pelas migrações 
dos Estados vizinhos. 

Os índios diminuíram quantitativamente e a contribuição es-
trangeira foi inexistente. A pecuária tornou-se o setor mais im-
portante da economia. O incremento da pecuária trouxe como 
consequência o crescimento da população. Correntes migratórias 
chegavam em Goiás oriundas do Pará, do Maranhão, da Bahia e de 
Minas, povoando os inóspitos sertões Povoações surgidas no pe-
ríodo: no Sul de Goiás: arraial do Bonfim (Silvânia), à margem do 
rio Vermelho, fundado por mineradores que haviam abandonado 
as minas de Santa Luzia, em fase de esgotamento. Campo Alegre, 
originada de um pouso de tropeiros; primitivamente, chamou-
-se Arraial do Calaça. Ipameri, fundada por criadores e lavradores 
procedentes de Minas Gerais. Santo Antônio do Morro do Chapéu 
(Monte Alegre de Goiás), na zona Centro-Oriental, na rota do sertão 
baiano. Posse, surgida no início do século XIX, em consequência da 
fixação de criadores de gado de origem nordestina.

O movimento separatista do norte de Goiás (1821-1823) 
Em 1821, houve a primeira tentativa oficial de criação do que 

hoje é o estado do Tocantins. O movimento iniciou-se na cidade de 
Cavalcante. O mais proeminente líder do movimento separatista foi 
o ouvidor Joaquim Teotônio Segurado, que já manifestara preocu-
pação com o desenvolvimento do norte goiano antes mesmo de se 
instalar na região. Teotônio Segurado, entre 1804 e 1809, fora ou-
vidor de toda a Capitania de Goiás e, quando em 1809, o território 
goiano foi dividido em duas comarcas, por D. João VI, ele tornou-se 
ouvidor da comarca do norte. Teotônio declarou a Comarca do Nor-
te (o que corresponde ao atual estado do Tocantins) independente 
da comarca do sul (atual estado de Goiás). É importante destacar 
que Teotônio Segurado não era propriamente um defensor da 

causa da independência brasileira, diferenciando-se, portanto, do 
“grupo de radicais”, liderados pelo Padre Luíz Bartolomeu Marques, 
originário de Vila Boa. O ouvidor defendia a manutenção do vínculo 
com as Cortes de Lisboa, sendo inclusive, eleito representante goia-
no para aquela assembleia, cuja função seria elaborar uma Consti-
tuição comum para todos os territórios ligados à Coroa Portuguesa.

Estrada de ferro dinamiza povoamento de Goiás 
A construção da Estrada de Ferro foi o primeiro dinamismo na 

urbanização de Goiás. Em 1896 a Estrada de Ferro Mogiana chegou 
até Araguari (MG). Em 1909, os trilhos da Paulista atingiram Bar-
retos (SP). Em 1913 Goiás foi ligado à Minas Gerais pela E.F. Goiás 
e pela Rede Mineira de Viação. Inaugurava -se uma nova etapa na 
ocupação do Estado.

O expressivo papel das ferrovias na intensificação do povoa-
mento goiano ligou-se a duas ordens principais de fato res: de um 
lado, facilitou o acesso dos produtos goianos aos mercados do li-
toral; de outro, possibilitou a ocupação de vastas áreas da região 
meridional de Goiás, correspondendo à efetiva ocupação agrícola 
de parte do território goiano.

Entre 1888 e 1930, o adensamento e a expansão do povoa-
mento nas porções meridionais de Goiás ( Sudeste, Sul e Sudoeste) 
evidenciaram- se através da formação de diversos povoados, como: 
Santana das Antas (Anápolis), Rio Verde das Abóboras (Rio Verde), 
São Sebastião do Alemão (Palmeiras), Nazário, Catingueiro Grande 
(Itauçu), Inhumas, Cerrado (Nerópolis), Ribeirão (Guapó), Santo An-
tônio das Grimpas (Hidrolândia), Pindaibinha (Leopoldo de Bulhões), 
Vianópolis, Gameleira (Cristianópolis), Urutaí, Goiandira, Ouvidor, 
Cumari, Nova Aurora, Boa Vista de Marzagão (Marzagão), Cachoei-
ra Alta, São Sebastião das Bananeiras (Goiatuba), Serrania (Mairipo-
taba), Água Fria (Caçu), Cachoeira da Fumaça (Cachoeira de Goiás), 
Santa Rita de Goiás, Bom Jardim (Bom Jardim de Goiás) e Baliza. 

Dez novos municípios surgiram então: Planaltina, Orizona, Bela 
Vista, Corumbaíba, Itumbiara, Mineiros, Anicuns, Trindade, Cristali-
na, Pires do Rio, Caldas Novas e Buriti Alegre.

Economia 

Chegada da Ferrovia Goiás 
1913 – Goiandira, Ipameri e Catalão 
1924 – Vianópolis 1930 – Silvânia 
1931 – Leopoldo de Bulhões 
1935 – Anápolis - Aumento da atividade agrícola (arroz, milho e 

feijão) - Charqueadas (Catalão, Ipameri e Pires do Rio) 

Movimentos de Contestação ao coronelismo 
 1919 – Revolta em São José do Duro (Cel. Abílio Wolney) 
 1925 – Benedita Cypriana Gomes (Santa Dica) 
 1924-27 - Coluna Prestes (Tenentismo) 

Imigração Árabes: sírios e libaneses (dispersaram pelo estado 
de Goiás – Goiânia, Anápolis, Catalão, dentre outras cidades) 

Alemães (Colônia de Uvá – Cidade de Goiás) 
Italianos (Nova Veneza)

As Colônias Agrícolas 
A par do estímulo à fundação de Goiânia, centro dinamizador 

da região, o Governo Federal prosseguiu a sua política de interiori-
zação através da fundação de várias colônias agrícolas espalhadas 
pelas áreas mais frágeis do País. Em Goiás, esta política foi concreti-
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zada na criação da Colônia Agrícola Nacional de Goiás e na ação da 
Fundação Brasil Central. Estes empreendimentos deram um novo 
impulso na expansão rumo ao Oeste. A cidade de Ceres e Carmo 
do Rio

A modernização
A partir de 1940, Goiás cresce rapidamente: a construção de 

Goiânia, o desbravamento do mato grosso goiano, a campanha na-
cional “marcha para o oeste”, que culmina na década de 50 com a 
construção de Brasília, imprimem um ritmo acelerado ao progresso 
de Goiás. A partir da década de 1960, o estado passa a apresentar 
um processo dinâmico de desenvolvimento. Nos anos mais recen-
tes, Goiás passa a ser um grande exportador de commodities agro-
pecuárias, destacando-se pelo rápido processo de industrialização. 
Hoje, está bastante inserido no comércio nacional, aprofundando 
e diversificando, a cada dia, suas relações com os grandes centros 
comerciais.

O processo de modernização agrícola na década de 1970 e o 
posterior desenvolvimento do setor agroindustrial na década de 
1980 representaram uma nova página para o desenvolvimento do 
estado de Goiás. A expansão desses setores ampliou as exportações 
e os elos da cadeia industrial goiana.

Apesar da suposta “vocação natural” do estado para agricul-
tura, o papel interventor do setor público, tanto federal, como es-
tadual, foi vital para o processo de modernização da agricultura e 
desenvolvimento do setor agroindustrial. Os trabalhos de Estevam 
(2004), Pires e Ramos (2009), e Castro e Fonseca (1995) mostram 
com detalhes como o setor público foi essencial para a estruturação 
dessas atividades no território goiano. As culturas priorizadas fo-
ram, principalmente, a soja, o milho e, mais recentemente, a cana-
-de-açúcar. Essas culturas foram selecionadas devido ao seu maior 
potencial exportador e maior encadeamento com a indústria.

Em meio a essas transformações, em 1988, o norte do estado 
foi desmembrado, dando origem ao estado do Tocantins.

A partir da década de 1990 houve maior diversificação do setor 
industrial por meio do crescimento de atividades do setor de fabri-
cação de produtos químicos, farmacêuticos, veículos automotores 
e produção de etanol. Um fator responsável pela atração desse ca-
pital foram os programas de incentivos fiscais estaduais implemen-
tados a partir da década de 1980.

O dinamismo econômico provocado por todos esses processos 
ocasionou também a redistribuição da população no território, por 
meio de um intenso êxodo rural. As novas formas de produção ado-
tadas, intensivas em capital foram as principais responsáveis pela 
mudança da população do campo para a cidade. As cidades que re-
ceberam a maior parte desses migrantes do campo foram a capital, 
Goiânia, as cidades da região do Entorno de Brasília - como Luziânia 
e Formosa -, e as cidades próximas às regiões que desenvolveram o 
agronegócio como Rio Verde, Jataí, Cristalina e Catalão.

Goiás tornou-se também um local de alto fluxo migratório nas 
últimas décadas, tornando-se recentemente um dos estados com 
maior fluxo migratório líquido do país. As principais razões para 
esse alto fluxo migratório são a localização estratégica, que inter-
liga praticamente todo o país por eixos rodoviários, o dinamismo 
econômico e também a proximidade com a capital federal - Brasília.

Os indicadores que medem as condições de vida da popula-
ção apresentaram desempenho positivo nas últimas duas décadas. 
Houve queda expressiva do número de pobres e extremamente 
pobres. Os indicadores de esperança de vida, mortalidade infantil, 

saúde, educação apresentaram melhorias significativas. Dentre os 
indicadores analisados, o único que não tem evolução desejável é o 
de acesso à rede de esgoto sanitário.

A estratégia de desenvolvimento adotada pelo estado de Goiás 
ao longo das últimas décadas foi baseada, fundamentalmente, no 
estímulo à atração de empreendimentos industriais, concentrando-
-se esforços, basicamente, na dotação de infraestrutura física re-
querida pelas plantas industriais e na oferta de reduções tributárias 
por meio dos incentivos fiscais. Essa estratégia parece ter propicia-
do a alavancagem do crescimento econômico de Goiás com melho-
ria de alguns indicadores sociais. Contudo, o desafio ainda é pro-
porcionar um desenvolvimento mais homogêneo do território bem 
como da sua distribuição funcional da renda. Exemplo disso é que o 
PIB de Goiás permanece concentrado em apenas dez municípios do 
estado, todos localizados na Metade Sul do território.

Ademais, grandes obras de infraestrutura que estão em anda-
mento no estado como a Ferrovia Norte-Sul, o aeroporto de cargas 
de Anápolis e duplicação de rodovias, tanto estaduais como fede-
rais, devem dar novo fôlego para o seu desenvolvimento.

Uma Tendência da Urbanização no Brasil 
Goiás, nas últimas décadas do século passado e primeiros anos 

deste século, passou a acompanhar a tendência de crescimento po-
pulacional e econômico das médias cidades, sendo hoje um Estado 
que atrai imigrantes. Assim, depois de uma urbanização explosiva, 
que concentrou população nas grandes metrópoles – principalmen-
te do Sudeste – ao longo dos anos 70 e 80, o Brasil está passando 
por mudanças na distribuição de sua população. A marca desta dé-
cada é interiorização do crescimento e a formação de novas aglo-
merações urbanas. Essas são algumas das principais conclusões do 
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LÓGICA PROPORCIONAL. ARGUMENTAÇÃO LÓGICA. RACIOCÍNIO SEQUENCIAL. RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO. 
RACIOCÍNIO LÓGICO ANALÍTICO. DIAGRAMAS LÓGICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 
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• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) CERTO 
(   ) ERRADO



RACIOCÍNIO LÓGICO

82

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F
t

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.
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DECRETO Nº 9.837/2021 (CÓDIGO DE ÉTICA E 
CONDUTA PROFISSIONAL DO SERVIDOR E DA ALTA 

ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS)

DECRETO Nº 9.837, DE 23 DE MARÇO DE 2021

Institui o Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e 
da Alta Administração da administração pública direta, autárquica 
e fundacional do Poder Executivo estadual.

O GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  GOIÁS,  no  uso  de  suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento na alínea 

“a” do inciso XVIII do art. 37 da Constituição do Estado de Goiás 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 202011867001424,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na administração pública direta, autár-
quica e fundacional do Poder Executivo estadual, o Código de Ética 
e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração, confor-
me a definição do Anexo Único, de cumprimento obrigatório por to-
dos os ocupantes de cargos, empregos e funções públicos, também, 
no que couber:

I– pelos servidores que não sejam de carreira da administração 
pública estadual, mas se encontrem em exercício em unidades ad-
ministrativas do Estado;

II– pelos estagiários que prestam serviços na administração 
pública estadual, devendo o servidor responsável pelo educando 
assegurar sua ciência; e

III– pelos terceirizados e por outros prestadores de serviços, 
com a exigência de constar dispositivo específico nos editais e nos 
contratos celebrados sobre a ciência e a responsabilidade da em-
presa contratada pela sua observância das prescrições desse códi-
go.

§1º Para este Decreto, consideram-se integrantes da Alta Ad-
ministração as seguintes autoridades da administração pública es-
tadual:

I– secretários de Estado e seus equivalentes hierárquicos, no 
âmbito da administração direta, bem como titulares de unidades 
administrativas a eles diretamente vinculados;

II– presidentes e seus equivalentes hierárquicos, no âmbito da 
administração autárquica e fundacional, bem como titulares de uni-
dades administrativas a eles diretamente vinculados; e

III– ocupantes de cargo de provimento em comissão, direta-
mente vinculados ao Governador e ao Vice– Governador.

§2º É facultada às empresas públicas, às sociedades de econo-
mia mista e às suas subsidiárias pertencentes ao Estado de Goiás a 
adoção das normas previstas nesse código, nos termos da legisla-
ção aplicável.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.423, de 10 de abril de 
2019. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Goiânia, 23 de março de 2021; 133º da República.

ANEXO ÚNICO
CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL DO SERVIDOR E 
DA ALTA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO 

DE GOIÁS

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS, VALORES E ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS

Art. 1º São princípios fundamentais que impõem e orientam a 
construção deste Código:

I– a definição de valores como referência para o aprimoramen-
to de comportamentos e atitudes do servidor público estadual, vin-
culada à expectativa do cidadão goiano; e

II– o incentivo ao aperfeiçoamento dos padrões de conduta.
Art. 2º O Poder Executivo do Estado de Goiás adota como valo-

res fundamentais:
I– predominância do atendimento ao interesse público em re-

lação ao interesse particular;
II– boa e regular utilização do recurso público, com a obtenção 

dos resultados esperados da execução das políticas públicas; e
III– promoção da confiança como fundamento das relações de 

trabalho entre os servidores e os demais cidadãos.
Parágrafo único. O atendimento ao interesse particular nas si-

tuações concretas enfrentadas pela administração pública ocorre 
desde que esteja alinhado com o atendimento ao interesse público.

SEÇÃO II
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO

Art. 3º O disposto neste Código aplica-se aos servidores públi-
cos estaduais ocupantes de cargos, empregos e funções públicas, 
às autoridades elencadas no parágrafo único deste artigo, também, 
no que couber, aos:

I– servidores que não sejam de carreira da administração pú-
blica estadual, mas se encontrem em exercício em unidades admi-
nistrativas do Estado;

II– estagiários que prestam serviços na administração pública 
estadual, e o servidor responsável pelo educando deve assegurar 
a sua ciência; e

III– terceirizados e prestadores de serviços, e deve constar dis-
positivo específico nos editais e nos contratos celebrados sobre a 
ciência e a responsabilidade da empresa contratada pela sua obser-
vância das prescrições deste Código.

Parágrafo único. Para os fins deste Código, consideram-se inte-
grantes da Alta Administração as seguintes autoridades da adminis-
tração pública estadual:

I– secretários de Estado e seus equivalentes hierárquicos, no 
âmbito da administração direta, bem como os titulares de unidades 
administrativas a eles vinculados;
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II– presidentes e seus equivalentes hierárquicos, no âmbito da 
administração autárquica e fundacional, bem como os titulares de 
unidades administrativas a eles vinculados; e

III– ocupantes de cargo de provimento em comissão com vincu-
lação direta ao Governador e ao Vice– Governador.

CAPÍTULO II
DAS CONDUTAS E DA TOMADA DE DECISÃO

SEÇÃO I
DAS CONDUTAS DIÁRIAS

Art. 4º A conduta diária do servidor público do Poder Executi-
vo estadual quanto aos comportamentos dele esperados, aos que 
devem ser evitados e às qualidades desejadas bem como às indese-
jadas compõe o Anexo Único deste Código, cujo conteúdo expressa 
as expectativas dos cidadãos em relação aos servidores.

SEÇÃO II
DA TOMADA DE DECISÃO

Art. 5º O processo de tomada de decisão no exercício da fun-
ção, por se tratar do momento crítico no qual se manifesta o risco 
de ofensa a este Código, deve ser objeto de especial atenção por 
parte dos servidores, com os seguintes cuidados:

I– consulta informal aos assessores mais próximos, de acordo 
com a materialidade da questão;

II– consulta formal aos órgãos de assessoramento, quando esse 
for o caso; e

III– avaliação de cada decisão conforme o disposto no art. 2º.

CAPÍTULO III
DAS VIOLAÇÕES AO CÓDIGO

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE APURAÇÃO

Art. 6º As possíveis condutas de violação deste Código serão 
apuradas pela Câmara de Compliancedo Conselho de Governo, nos 
termos do seu regimento interno, de ofício ou em razão de denún-
cias, e poderão resultar em censura ética ou recomendação sobre 
a conduta adequada, sem prejuízo da apuração do fato em outras 
instâncias.

§1º As condutas previstas no anexo deste Código que também 
configurem infração disciplinar, estabelecida pela Lei estadual nº 
20.756, de 28 de janeiro de 2020, serão apuradas:

I– exclusivamente no âmbito do regime disciplinar, nos casos 
em que a conduta for praticada por servidor legalmente investido 
em cargo público; e

II– somente no âmbito do processo específico para a violação 
de conduta ética, nos casos em que a conduta for praticada:

a)por servidor da Alta Administração não alcançável pela Lei 
estadual nº 20.756, de 2020, em decorrência de cargo de natureza 
especial; e

b) pelos agentes especificados nos incisos II e III do art. 3º deste 
Código.

§2º Toda apuração de conduta levará em consideração a situa-
ção fática na qual ocorrer a violação deste Código.

Art. 7º A Câmara de Compliance do Conselho de Governo 
poderá se valer dos Comitês Setoriais de Compliance Público dos 
diversos órgãos da administração direta, das autarquias e das fun-
dações para a apuração de processos relativos a possíveis condu-
tas de violação deste Código, ressalvados os casos que envolverem 
integrantes da Alta Administração, cuja competência é exclusiva da 
Câmara.

Parágrafo único. Caso ainda não haja Comitê Setorial de Com-
pliance Público instalado em órgão estadual, a Câmara de Com-
pliance do Conselho de Governo poderá requisitar a apuração para 
a comissão de ética específica instituída no respectivo órgão.

Art. 8º Os processos decorrentes da violação do presente Có-
digo classificam-se como reservados e pautam-se pelas determina-
ções gerais da Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001.

SEÇÃO II
DA COMUNICAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO CÓDIGO

Art. 9º A violação de conduta ética será comunicada:
I– ao titular do órgão de lotação e de origem, quando se tratar 

de servidores públicos estaduais ocupantes de cargos, empregos e 
funções públicas;

II– ao órgão de origem ou de vinculação do agente público re-
ferido no inciso I do art. 3º deste Código;

III– à Superintendência de Gestão Integrada, à Diretoria de 
Gestão Interna ou `unidade equivalente, quando se tratar dos casos 
referidos nos incisos II e III do art. 3º deste Código, para as provi-
dências pertinentes; e

IV– ao Governador, quando se tratar de autoridades referidas 
no parágrafo único do art. 3º deste Código.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Os servidores deverão contribuir para o contínuo aper-
feiçoamento de uma cultura ética que atenda às expectativas  dos 
cidadãos e, nesse sentido, precisarão ser promovidas constantes 
atividades de difusão deste Código.

Art. 11. A Câmara de Compliance do Conselho de Governo ela-
borará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o regimento interno, 
com o estabelecimento dos procedimentos de apuração dos atos 
violadores deste Código.

Art. 12. As dúvidas na aplicação deste Código e eventuais casos 
omissos serão dirimidos pela Câmara de Compliance do Conselho 
de Governo.

Art. 13. Este Código não impede a criação e a existência  de 
códigos de ética específicos, desde que eles não contrariem o dis-
posto neste Código.
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ANEXO AO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PROFISSIONAL 
DO SERVIDOR DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE GOIÁS

Quadro I: Qualidades desejadas e indesejadas

ORD. QUALIDADES DESEJA-
DAS E INDESEJADAS

QUANT. MENÇÕES

1 Honestidade/integridade 
(probidade, incorrupti-
bilidade, lisura, retidão) 
x desonestidade (má fé, 
corrupção)

513

2 Respeito x desrespeito 
(com os servidores e de-
mais cidadãos)

467

3 Imparcialidade/justiça 
(isenção, equanimidade, 
equidade, igualdade) x 
parcialidade/Injustiça

335

4 Cordialidade (gentileza, 
educação, cortesia, urba-
nidade, solicitude, civilida-
de, amabilidade, carinho, 
simpatia, atenção, caris-
ma)

246

5 Responsabilidade x irres-
ponsabilidade (legal e mo-
ral, não cumprimento de 
deveres, leviandade)

173

6 Agilidade (diligência, ce-
leridade) x preguiça/ pro-
crastinação/morosidade

141

7 Boa vontade/presteza/de-
dicação (colaboração, co-
operação) x má vontade/
acomodação

155

8 Transparência (interna e 
externamente, publicida-
de)

127

9 Competência/eficiência 
(conhecimento do ofício, 
qualificação, profissiona-
lismo) x Incompetência 
(desconhecimento das 
funções, inépcia)

101

10 Compromisso (compro-
metimento, interesse) x 
desinteresse (descaso, fal-
ta de compromisso, desa-
tenção)

87

11 Amor/empatia (ao próxi-
mo e à função, colocar-se 
no lugar do outro)

52

12 Negligência/omissão (des-
leixo, displicência)

51

ORD. QUALIDADES DESEJA-
DAS E INDESEJADAS

QUANT. MENÇÕES

13 Zelo 39

14 Arrogância 37

15 Disciplina 29

TOTAL 2.553

Quadro II: Comportamentos esperados

ORD. COMPORTAMENTOS 
ESPERADOS

QUANT. MENÇÕES

1 Prestar bom atendimento 
e serviço (cuidado, quali-
dade, rapidez e efetivida-
de)/orientar de maneira 
adequada/ solucionar 
problemas dos cidadãos/
dispensar cuidado espe-
cial às pessoas com mais 
dificuldades (idosos espe-
cialmente)/ser humano/
priorizar o atendimento ao 
cidadão, sem conversas e 
brincadeiras inoportunas

101

2 Cumprir integralmente 
as responsabilidades do 
cargo que ocupa/cumprir 
prazos para entrega de 
documentos/ter como ob-
jetivo principal o bem co-
mum/exercer as funções 
com perfeição, rapidez e 
resultados/manter sigilo 
quanto às informações 
não divulgáveis ao públi-
co/cumprir o horário de 
trabalho

98
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3 Cumprir a lei/respeitar os 
princípios da administra-
ção pública e da socieda-
de/negar-se a executar 
ordem ilegal, com finalida-
de estranha ao interesse 
público/respeitar as leis e 
os regulamentos/manter 
equilíbrio entre a legalida-
de e a finalidade/atuar de 
acordo com os princípios 
administrativos previstos 
na Constituição Federal/
ser ético (respeito ao có-
digo de ética, ética profis-
sional)

54

4 Buscar capacitação conti-
nuamente (manter-se atu-
alizado quanto às normas 
pertinentes à sua ativida-
de/ tecnologias)/conhecer 
bem o trabalho e as nor-
mas que o regem

47

5 Comprometer-se com o 
bem-estar e a prestação 
de serviços à comunida-
de (sociedade)/entregar 
resultados relevantes à 
sociedade/privilegiar o 
interesse público em de-
trimento do interesse pes-
soal

47

6 Tratar a todos da mesma 
forma, com respeito, sem 
qualquer distinção (raça, 
sexo, nacionalidade, ideo-
logia, inclusive por víncu-
los políticos)/respeitar o 
público/ respeitar as dife-
renças

43

ORD. COMPORTAMENTOS 
ESPERADOS

QUANT. MENÇÕES

7 Servir à população, tra-
tá-la com amor (conside-
rando a todos como ir-
mãos, “amar ao próximo 
como a si mesmo”/ saber 
ouvir o outro/servir com 
a busca de excelência/
servir 42 ao Estado/cida-
dão com a meta a cons-
trução de uma sociedade 
mais justa

42

8 Zelar pelo patrimônio 
público (adequada uti-
lização dos recursos de 
TI, além da boa e regular 
aplicação do recurso pú-
blico) e pela gestão públi-
ca/zelar pelos interesses 
do Estado e da sociedade 
goiana/zelar pela preser-
vação da honra, da ima-
gem e do patrimônio das 
pessoas envolvidas

36

9 Apresentar-se ao tra-
balho com vestimentas 
adequadas ao exercício 
da função pública/ter 
conduta ilibada e reputa-
ção invejável (preservar 
imagem perante a socie-
dade)/conduzir-se condi-
zentemente com o cargo

35

TOTAL 503

Quadro III: Comportamentos e posturas que devem ser evi-
tados

ORD. COMPORTAMENTOS E 
POSTURAS QUE DEVEM 

SER EVITADOS

QUANT. MENÇÕES

1 Buscar e receber vanta-
gens pessoais (usurpar-se 
do bem público, uso de 
recurso público em bene-
fício próprio)/ corromper 
(subornar)/colocar os pro-
pósitos pessoais à frente 
das necessidades coleti-
vas decorrentes das suas 
atribuições/usar mal os 
bens públicos (máquina 
pública)/ desviar dinheiro 
público (roubar)/praticar 
atos desonestos com o 
órgão e com as pessoas/
demonstrar conflito de 
interesses (usar as infor-
mações privilegiadas em 
benefício próprio)/preva-
ricar/receber presentes 
de pessoas interessadas 
em algum tipo de serviço 
prestado pelo servidor/
barganhar para a ocupa-
ção de cargos e empregar 
o “apadrinhamento” (fa-
vorecimento de parentes/ 
nepotismo)

227
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONCEITO DE INTERNET E INTRANET

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.
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• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 

para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre ou-

tras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer
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À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página
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4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, 
Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na 
internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., 
sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado 
com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computa-
dor público sempre desative a sincronização para manter seus da-
dos seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementa-
das por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas tam-

bém como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se qui-
sermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal 
(+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da página 
visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 
digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é 
acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar 
seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcio-
nalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adi-

cionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita 
da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e 
pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Fa-
voritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. 
Para removê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para aces-
sá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do 
teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, 
onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo 
dia a dia se preferir.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio a 

surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis grega 
e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo Estado 
passou a ser utilizado com o significado moderno de força, poder 
e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, formada 
pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos e os 
cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo único, 
da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver quaisquer 
tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determinada 
pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  
dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

— Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a dirigir 
o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar à eficácia 
do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 
podem ser naturais ou convencionais. O território como elemento 
do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos materiais 
para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, desta 
forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se encontra a 
serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder absoluto e 
exclusivo, desde que estejam presentes as características essenciais 
das relações de domínio. O território é formado pelo solo, 
subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma continental, 
prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais próprias 
da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, projetada 
desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa porção territorial 
e suas projeções adquiram significado político e jurídico, é preciso 
considerá-las como um local de assentamento do grupo humano 
que integra o Estado, como campo de ação do poder político e 
como âmbito de validade das normas jurídicas.

— Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 
ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é 
arquitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade técnica 
necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indivisível e emana 
do povo. Além disso, todos os Poderes são partes de um todo que 
é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.
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A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à 
sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu 
ordenamento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois 
o termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus 
limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o poder 
constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do 
povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática 
está entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em 
determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que 
normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua 
vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-
se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 
valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem ser 
plenamente relacionados com o sentido de organização do Estado 
sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa humana 
e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, implicam na 
ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado e o 
explana como “a atividade política organizada do Estado, possuindo 
ampla discricionariedade, sob responsabilidade constitucional e 
política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessidades 
coletivas. O Governo pratica uma função política que implica uma 
atividade de ordem mediata e superior com referência à direção 
soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins da 
ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções e 
buscando sempre a unidade da soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade 

que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 
interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e 
estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 
“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução 
dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.
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SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e 
serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada 
uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. 
São os atos da Administração que limitam interesses individuais em 
prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, 
para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, 
sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço 
público também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a 
função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 
da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem 
a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no campo 
da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas 
jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar 
ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
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de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 

licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 
DIREITO À VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À 

SEGURANÇA E À PROPRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; 
NACIONALIDADE; CIDADANIA E DIREITOS POLÍTICOS; 
PARTIDOS POLÍTICOS; GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 
INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, 

SOCIAIS E POLÍTICOS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 

tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
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atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 

o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 

falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, 
de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.
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DIREITO PENAL

CRIMES CONTRA A PESSOA: DOS CRIMES CONTRA A VIDA; DAS LESÕES CORPORAIS; DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA 
SAÚDE; DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS

Os crimes contra a pessoa protegem os bens jurídicos, sendo eles a vida e integridade física da pessoa, podem ser encontrados no 
artigo 121 ao 154 do Código Penal. A jurisprudência é vasta sobre tais tipos penais e muitas vezes repleta de polêmicas, como no caso do 
aborto, por exemplo.

Homicídio
O homicídio simples consiste em matar alguém. 
O homicídio privilegiado recebe diminuição de pena de 1/6 a 1/3, desde que o motivo seja de relevante valor moral ou social, sob 

domínio de violenta emoção ou logo após injusta provocação da vítima.
O homicídio é qualificado e recebe pena-base maior, nos casos de pagamentos, promessa de recompensa ou outro motivo torpe (ex: 

matar por dinheiro); Emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel (ex: queimar a pessoa viva), que 
possa resultar perigo comum (ex. incendiar um prédio para matar seu desafeto); Traição, emboscada, dissimulação ou outro recurso que 
dificulte a defesa do ofendido (ex. matá-lo em rua sem saída), para assegurar a execução, ocultação, impunidade ou vantagem de outro 
crime (ex. matar a testemunha de um crime).

O feminicídio é uma espécie de homicídio qualificado, no qual o agente mata a mulher por razões da condição de sexo feminino, isto 
é, no contexto de violência doméstica ou familiar ou menosprezo e discriminação à condição de mulher.

Causas de aumento do feminicídio Causas de aumento do homicídio 
culposo Causas de aumento do homicídio doloso

Ocorrer durante a gestação ou nos 3 
meses posteriores ao parto, contra menor 

de 14 anos ou maior de 60 anos ou 
pessoa portadora de deficiência/doença 

degenerativa, na presença de ascendente 
ou descendente e descumprindo medida 

protetiva.

Se ocorrer a inobservância de regra 
técnica profissional, deixar de prestar 

socorro e etc.

Vítima menor de 14 anos ou maior de 60 
anos, crime praticado por milícia privada, 
sob o pretexto de prestação de serviço de 

segurança ou grupo de extermínio.

O homicídio contra autoridade da Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente até 3º grau qualifica o homicídio.

Recentemente, o STJ entendeu que o simples fato do condutor do automóvel estar embriagado não gera a presunção de que tenha 
acontecido dolo eventual, no caso de acidente de trânsito com o resultado morte. O STF, no mesmo sentido, considerou que não havia 
homicídio doloso na conduta de um homem que entregou o seu carro a uma mulher embriagada para que esta dirigisse o veículo, mesmo 
tendo acontecido algum acidente por causa da embriaguez e resultando a morte da mulher condutora.

Por outro lado, já foi reconhecido o dolo eventual por estar dirigindo na contramão embriagado, uma vez que, o condutor assumiu o 
risco de causar lesões/morte de outrem. Inclusive, a tentativa é compatível com o dolo eventual.

Quanto a qualificadora do motivo fútil, o STJ não a enquadra nos casos de racha. Todavia, aplica-se a qualificadora do meio cruel 
no caso de reiteração de golpes na vítima. Ademais, a qualificadora do motivo fútil é compatível com o homicídio praticado com dolo 
eventual. Mas a qualificadora da traição/emboscada/dissimulação não é compatível com dolo eventual, pois exige-se um planejamento 
do crime que o dolo eventual não proporciona.

A qualificadora do feminicídio é compatível com o motivo torpe, pois está solidificado nos tribunais superiores o entendimento que 
o feminicídio é uma qualificadora objetiva que combina com as qualificadoras subjetivas (motivo do crime), bem como com o homicídio 
privilegiado.

Por fim, lembre-se que a jurisprudência considera que algumas situações merecem a extinção da punibilidade pelo perdão judicial, 
quando o homicídio é culposo e o agente já sofreu suficientemente as consequências do crime. Exemplo: pai atropela o filho.

Ainda sobre o homicídio culposo, a causa de aumento não é afastada se o agente deixa de prestar socorro em caso de morte instantânea 
da vítima, salvo se o óbito realmente for evidente. 
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Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.

Caso de diminuição de pena
§1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 

seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 
VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 

Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência): 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§2º A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
§2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 

empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

ALTERAÇÃO DE 2024:
III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição de educação básica pública ou privada. (Incluído pela Lei nº 14.811, de 

2024)

Homicídio culposo
§3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 

arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. 

§6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de 
serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;
II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou 

de vulnerabilidade física ou mental; (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006. 
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Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação
Este crime sofreu alteração com o Pacote Anticrime, em razão do episódio da “Baleia Azul”, jogo desenvolvido entre jovens, no qual 

incitava-se a automutilação e o suicídio.

Antes do Pacote Anticrime Após o Pacote Anticrime

Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se 
ou prestar-lhe auxílio para que o faça:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio 
se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se 

da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave.

Parágrafo único - A pena é duplicada:
Aumento de pena

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por 
qualquer causa, a capacidade de resistência.

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o faça: (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 

2019)
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 

13.968, de 2019)
§1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§1º e 2º do art. 129 deste Código: 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: (Incluído pela 

Lei nº 13.968, de 2019)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; (Incluído pela Lei nº 

13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede 

de computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019)

§5º Aplica-se a pena em dobro se o autor é líder, coordenador ou administrador 
de grupo, de comunidade ou de rede virtual, ou por estes é responsável. (Redação 

dada pela Lei nº 14.811, de 2024) (ALTERAÇÃO DE 2024)
§6º Se o crime de que trata o §1º deste artigo resulta em lesão corporal de 
natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou 

contra quem, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 

oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no §2º do art. 129 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§7º Se o crime de que trata o §2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a 

prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, 
responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código.

O crime consiste em incentivar a ideia do suicídio e automutilação, bem como prestar auxílio material (ex: emprestar a faca). As penas 
são diferentes, a depender do resultado do crime.

– Lesão corporal de natureza grave ou gravíssima: Reclusão de 1 a 3 anos;
– Resultado morte: Reclusão de 2 a 6 anos.

Ademais, as penas são duplicadas se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil (motivo banal), bem como se a vítima é 
menor ou tem pena diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. No mesmo sentido, a pena é aumentada até o dobro se a 
conduta é realizada por meio da internet (ex. jogo baleia azul). Ademais, aumenta-se a pena se o agente é o líder (quem manda).

Se o resultado é lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode 
oferecer resistência, responde o agente pelo crime de Lesão Corporal qualificada como gravíssima.

Se o resultado é a morte e o crime é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio.

1 – Infanticídio 
Consiste em matar o filho sob influência dos hormônios (estado puerperal), durante o parto ou logo após.
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.
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2 – Aborto
O CódigoPenal divide o aborto em:

Aborto provocado pela 
gestante ou com o seu 

consentimento
Aborto provocado por terceiro Aborto necessário Aborto no caso de gravidez 

resultante de estupro

Consiste em provocar o aborto 
em si mesma, ex. mediante 

chás. Ou, consentir que 
alguém o provoque, ex. ir em 

uma clínica abortiva.

No aborto provocado por 
terceiro, pode existir ou não 

o consentimento da gestante. 
No primeiro caso perceba que 
cada um vai responder por um 
crime, a gestante por consentir, 

o terceiro por abortar.
É considerado aborto sem o 
consentimento da gestante 
se ela é menor de 14 anos, 

sofre de problemas mentais, 
se o consentimento é obtido 

mediante fraude/grave ameaça/
violência.

Tanto no aborto com ou sem 
o consentimento da gestante 
existe causa de aumento de 

pena se ela morre ou sofre lesão 
corporal grave.

Não se pune o aborto 
praticado por médico caso 

não haja outro meio se salvar 
a vida da gestante.

Não se pune o aborto praticado 
por médico se a gravidez 

resulta de estupro e o aborto é 
precedido de consentimento da 
gestante ou seu representante 
legal, no caso de incapacidade.

A grande polêmica do aborto circunda na questão da interrupção da gravidez no primeiro trimestre. O STF já decidiu que não há crime 
se existe o consentimento da gestante ou trata-se de autoaborto. A Suprema Corte fundamentou que a criminalização, nessa hipótese, 
viola os direitos fundamentais da mulher e o princípio da proporcionalidade.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: 
Pena - detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.
Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se 

o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios 

empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe 
sobrevém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:

Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante 

legal.
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INQUÉRITO POLICIAL

— Conceito
O inquérito policial é um procedimento preparatório da ação 

penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia judiciária 
e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a prática de 
uma infração penal e sua autoria. Nessa ótica, confira-se o disposto 
pelo art. 2.º, §1.º, da Lei 12.830/2013, cuidando da finalidade 
do inquérito: “a apuração das circunstâncias, da materialidade 
e da autoria das infrações penais”. Como ensina Tornaghi, “o 
vocábulo policia, do grego polis, cidade, significava antigamente o 
ordenamento político do Estado”.

Seu objetivo precípuo é servir de lastro à formação da 
convicção do representante do Ministério Público (opinio delicti), 
mas também colher provas urgentes, que podem desaparecer, 
após o cometimento do crime. Não se pode olvidar, ainda, servir o 
inquérito à composição das indispensáveis provas pré-constituídas 
que servem de base à vítima, em determinados casos, para a 
propositura da ação penal privada. 

Tornaghi fornece conceito ampliativo do inquérito policial, 
dizendo que “o processo, como procedimento, inclui também 
o inquérito. Não há erro, como por vezes se afirma, em chamar 
processo ao inquérito. Deve subtender-se que a palavra não está 
usada para significar relação processual, a qual, em regra, se inicia 
pela acusação”.

— Histórico
O Estado pode e deve punir o autor da infração penal, ga-

rantindo com isso a estabilidade e a segurança coletiva, tal como 
idealizado no próprio texto constitucional (art. 5.º, caput, CF), em-
bora seja natural e lógico exigir-se uma atividade controlada pela 
mais absoluta legalidade e transparência. Nesse contexto, variadas 
normas permitem que órgãos estatais investiguem e procurem en-
contrar ilícitos penais ou extrapenais. O principal instrumento in-
vestigatório no campo penal, cuja finalidade precípua é estruturar, 
fundamentar e dar justa causa à ação penal, é o inquérito policial. 
Aliás, constitucionalmente, está prevista a atividade investigatória 
da polícia judiciária – federal e estadual (art. 144, §1.º, IV, e §4.º, 
CF). O Código de Processo Penal dedica um capítulo específico a 
essa forma de investigação, ainda que não seja a única possível a 
dar alicerce à ação penal.

O inquérito1 na história brasileira: O Código de Processo Crimi-
nal de 1832 fazia referência ao Chefe de Polícia, mas não a inqué-
rito. 

O Código de Processo Criminal passou por sensíveis reformas 
com o advento da Lei n. 261/1841. Em cada município da Corte e em 
cada Província foi determinado que houvesse um Chefe de Polícia, 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
[ Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/artigo-4-cpp-in-
querito-policial-historico-natureza-finalidade-principios-valor-probato-

rio-relacoes-com-o-mp/1402178009. Acesso em 08.05.2024.]

com os delegados e subdelegados nomeados pelo Imperador. Todas 
as autoridades policiais ficaram subordinadas ao Chefe da Polícia. 
Os Chefes de Polícia eram escolhidos entre os desembargadores e 
juízes de direito. Os delegados e subdelegados, entre juízes e cida-
dãos. Eram todos “amovíveis” (transferíveis) e obrigados a aceitar o 
cargo. O artigo 4º conferia aos Chefes de Polícia e aos delegados as 
mais diversas atribuições. O embrião do inquérito policial no Brasil 
se encontra no parágrafo 9º do artigo 4º da Lei n. 261/1841.

Posteriormente, a Lei n. 2.033/1871 alterou diversas disposi-
ções da legislação processual. Finalmente, o Decreto n. 4.824/1871, 
regulamentando a Lei n. 2.033/1871, instituiu e normatizou o in-
quérito policial (dos artigos 38 ao 44). Consoante o artigo 42, o in-
quérito policial consiste em todas as diligencias necessarias para o 
descobrimento dos factos criminosos, de suas circumstancias e dos 
seus autores e complices. 

— Grau De Cognição;
Significa que o inquérito é iniciado por ato voluntário da auto-

ridade policial, sem que tenha havido pedido expresso de qualquer 
pessoa nesse sentido. A lei determina que a autoridade é obrigada 
a instaurar o inquérito sempre que tomar conhecimento da ocor-
rência de crime de ação pública em sua área de atuação. Assim, 
quando o delegado de polícia fica sabendo da prática de um delito 
deve baixar a chamada portaria, que é a peça que dá início ao proce-
dimento inquisitorial. Na portaria a autoridade declara instaurado 
o inquérito e determina as providências iniciais a serem tomadas.

A notitia criminis trata-se do conhecimento pela autoridade, 
espontâneo ou provocado, de um ato aparentemente criminoso, e 
que merece ser investigado. 

É a ciência da autoridade policial da ocorrência de um fato cri-
minoso, podendo ser:

a) direta, quando o próprio delegado, investigando, por qual-
quer meio, descobre o acontecimento;

b) indireta, quando a vítima provoca a sua atuação, comunican-
do-lhe a ocorrência, bem como quando o promotor ou o juiz requi-
sitar a sua atuação. Nesta última hipótese (indireta), cremos estar 
inserida a prisão em flagrante. Embora parte da doutrina denomine 
essa forma de notitia criminis de coercitiva, não deixa ela de ser 
uma maneira indireta da autoridade policial tomar conhecimento 
da prática de uma infração penal.

A notitia criminis pode chegar ao conhecimento do delegado 
de formas diversas, como, por exemplo, por comunicação de outros 
policiais, por matéria jornalística, boletim de ocorrência lavrado em 
sua delegacia, por informação prestada por conhecidos etc.

O art. 5º, §3º, do Código de Processo Penal estabelece que 
qualquer pessoa pode levar ao conhecimento da autoridade policial 
a ocorrência de uma infração penal, hipótese conhecida como dela-
tio criminis. Essa delatio, entretanto, é facultativa, exceto na hipóte-
se do art. 66 da Lei das Contravenções Penais, em que funcionários 
públicos ou da área de saúde têm a obrigação de informar a ocor-
rência de crimes de ação pública incondicionada de que venham a 
tomar conhecimento no desempenho das funções.
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Em razão das várias maneiras como o delegado pode receber a 
notitia criminis, a doutrina fez a seguinte classificação, dividindo -a 
em:

a) de cognição imediata, quando a autoridade fica sabendo da 
infração penal em razão do desempenho de suas atividades regu-
lares;

b) de cognição mediata, quando toma conhecimento por inter-
médio de terceiros (requerimento do ofendido, requisição do juiz 
ou do Ministério Público, delatio criminis etc.);

c) de cognição coercitiva, quando decorre de prisão em flagran-
te.

O inquérito policial não pode ser instaurado de imediato quan-
do a autoridade policial recebe notícia anônima da prática de um 
crime, desacompanhada de qualquer elemento de prova.

— Natureza Jurídica
O inquérito policial, possui natureza de procedimento 

persecutório administrativo. É também um procedimento 
inquisitório, pois traz como característica da inquisição a ausência 
de contraditório e ampla defesa; informativo, pois sua essência é 
de reunir e expor informações, e preparatório, pois sua finalidade 
é justamente preparar a ação penal. É, ainda, o inquérito policial, 
prévio ao processo.

É um procedimento administrativo inquisitório e preparatório 
realizado pela autoridade policial, cerrado em um grupamento de 
diligências que consubstanciam o reconhecimento das provas e 
colheita de dados de informações quanto à autoria e materialidade 
do delito, de modo que enseje o titular da ação penal a ingressar 
em juízo. 

— Características
São as seguintes as características próprias do inquérito policial.
a) Ser realizado pela Polícia Judiciária (Polícia Civil ou Federal): 

a presidência do inquérito fica a cargo da autoridade policial 
(delegado de polícia ou da Polícia Federal) que, para a realização 
das diligências, é auxiliado por investigadores de polícia, escrivães, 
agentes policiais etc. De acordo com o art. 2º, §1º, da Lei n. 
12.830/2013, “ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade 
policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de 
inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem 
como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais”.

A própria Constituição Federal trata do tema. O seu art. 
144, §1º, estabelece que a Polícia Federal destina -se a apurar as 
infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 
de bens, serviços ou interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo o que a lei dispuser. Cabe, dessa 
forma, à Polícia Federal investigar todos os crimes de competência 
da Justiça Federal, bem como os crimes eleitorais.

Já o art. 144, §4º, da Constituição diz que às Polícias Civis 
(de cada Estado), dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. A 
exigência de que o cargo de delegado seja exercido por autoridade 
de carreira pressupõe que sejam concursados, não sendo mais 
possível a nomeação de delegados de polícia, sem concurso, por 
autoridades políticas.

Os membros do Ministério Público podem acompanhar as 
investigações do inquérito (art. 26, IV, da Lei n. 8.625/93) e até 
instaurar procedimentos investigatórios criminais na promotoria. 
Contudo, se instaurado inquérito no âmbito da Polícia Civil, a 
presidência caberá sempre ao delegado de polícia e, em hipótese 
alguma, a órgão do Ministério Público.

O fato de determinado promotor de justiça acompanhar as 
investigações do inquérito não o impede de propor a ação penal, 
não sendo considerado, por tal razão, suspeito ou impedido. 
Nesse sentido, a Súmula n. 234 do Superior Tribunal de Justiça: “a 
participação de membro do Ministério Público na fase investigativa 
criminal não acarreta seu impedimento ou suspeição para o 
oferecimento da denúncia.

Quando ocorrer crime militar, será instaurado inquérito policial 
militar, de responsabilidade da própria Polícia Militar ou das Forças 
Armadas (dependendo do autor da infração). Igualmente não será 
instaurado inquérito policial, quando for cometido crime por membro 
do Ministério Público ou juiz de direito, hipóteses em que a investigação 
ficará a cargo da própria chefia da Instituição ou do Judiciário.

b) Caráter inquisitivo: o inquérito é um procedimento 
investigatório em cujo tramitar não vigora o princípio do 
contraditório que, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, 
só existe após o início efetivo da ação penal, quando já formalizada 
uma acusação admitida pelo Estado- juiz. Assim, inexiste nulidade 
do interrogatório policial por ausência do acompanhamento 
do paciente por um advogado, sendo que esta Corte acumula 
julgados no sentido da prescindibilidade da presença de um 
defensor por ocasião do interrogatório havido na esfera policial, 
por se tratar o inquérito de procedimento administrativo, de cunho 
eminentemente inquisitivo, distinto dos atos processuais praticados 
em juízo.

Apesar do caráter inquisitivo, que torna desnecessário à 
autoridade policial intimar o investigado das provas produzidas 
para que possa rebatê las, é possível que ele proponha diligências 
à autoridade ou apresente documentos que entenda pertinentes, 
cabendo à autoridade decidir acerca da realização da diligência 
solicitada ou juntada do documento. A lei faculta, ainda, a 
apresentação durante a investigação, por parte do advogado do 
investigado, de quesitos relacionados à realização de prova pericial 
(art. 7º, XXI, a, da Lei n. 8.906/94).

A própria vítima da infração penal também possui esse direito 
de requerer diligências. Com efeito, estabelece o art. 14 do Código 
de Processo Penal que “o ofendido, ou seu representante, e o 
indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, 
ou não, a juízo da autoridade”. Em caso de indeferimento, a parte 
poderá posteriormente requerer a providência ao juiz ou ao 
promotor de justiça, uma vez que a autoridade policial é obrigada a 
cumprir as determinações dessas autoridades lançadas nos autos.

Justamente por não abrigar o contraditório é que o inquérito 
não pode constituir fonte única para a condenação, sendo sempre 
necessária alguma prova produzida em juízo para embasar a 
procedência da ação penal. Tal entendimento, que se encontrava 
pacificado na jurisprudência, consagrou-se legalmente com o 
advento da Lei n. 11.690/2008 que conferiu nova redação ao 
art. 155, caput, do Código de Processo Penal estabelecendo 
que “o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 
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sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas”.

É evidente que o caráter inquisitivo do inquérito não torna 
possível à autoridade policial realizar diligências ilegais, como 
escutas telefônicas clandestinas, torturas para a obtenção de provas 
ou confissões, ou outras similares, sob pena de responsabilização 
criminal e nulidade da prova obtida de forma ilícita.

O art. 2º, §4º, da Lei n. 12.830/2013 estabelece que o inquérito 
policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 
poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, 
mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse 
público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos 
previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia 
da investigação.

c) Caráter sigiloso: de acordo com o art. 20 do Código de Processo 
Penal, “a autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade”. Resta 
claro, pela leitura do dispositivo, que sua finalidade é a de evitar 
que a publicidade em relação às provas colhidas ou àquelas que a 
autoridade pretende obter prejudique a apuração do ilícito.

Essa norma, entretanto, perdeu parte substancial de sua 
utilidade na medida em que o art. 7º, XIV, da Lei n. 8.906/94 
(EOAB), modificado pela Lei n. 13.245/2016, estabelece o direito 
de o advogado “examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante 
e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, 
ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital”. Saliente-se, ademais, que 
a Súmula Vinculante n. 14 do Supremo Tribunal Federal estabelece 
que “é direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de 
defesa”. Esta súmula deixa claro que os defensores têm direito de 
acesso somente às provas já documentadas, ou seja, já incorporadas 
aos autos. Essa mesma prerrogativa não existe em relação às provas 
em produção, como, por exemplo, a interceptação telefônica, pois 
isso, evidentemente, tornaria inócua a diligência em andamento. O 
próprio art. 7º, §11, do Estatuto da OAB ressalva que a autoridade 
responsável pela investigação poderá delimitar o acesso do 
advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em 
andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver 
risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade 
das diligências. Isso porque, conforme mencionado, algumas 
diligências efetuadas durante a investigação pressupõem sigilo 
absoluto, sob pena de se frustrarem seus objetivos ou de colocarem 
em risco a segurança dos policiais nelas envolvidos, como ocorre 
nos casos de infiltração de agentes da polícia ou de inteligência em 
tarefas de investigação de organizações criminosas (art. 23, caput, 
da Lei n. 12.850/2013) ou de interceptação telefônica (art. 8º da Lei 
n. 9.296/96).

Constitui crime de abuso de autoridade descrito no art. 32 
da Lei n. 13.869/2019, negar ao interessado, seu defensor ou 
advogado acesso aos autos de investigação preliminar, ao termo 
circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro procedimento 
investigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim como 
impedir a obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas 

a diligências em curso, ou que indiquem a realização de diligências 
futuras, cujo sigilo seja imprescindível. A pena é de detenção, de 6 
meses a 2 anos, e multa.

Além de ter acesso aos autos, o defensor também poderá estar 
presente no interrogatório do indiciado e na produção de provas 
testemunhais. Não poderá, contudo, fazer reperguntas, dado ao 
caráter inquisitivo do inquérito. A presença do advogado em tais 
oitivas confere maior valor aos depoimentos, pois é comum que 
os réus, após confessarem o crime perante o delegado, aleguem 
em juízo que o documento foi forjado ou que foram forçados a 
confessar. A presença do defensor no interrogatório, entretanto, 
retira a credibilidade dessas afirmações do acusado.

d) É escrito: os atos do inquérito devem ser reduzidos a termo 
para que haja segurança em relação ao seu conteúdo.

Segundo o art. 9º do CPP, “todas as peças do inquérito policial 
serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, 
neste caso, rubricadas pela autoridade”. Saliente-se, todavia, que 
o art. 405, §1º, do CPP, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 
11.719/2008, dispõe que o registro do depoimento do investigado, 
indiciado, ofendido e testemunhas, sempre que possível, será feito 
por meio de gravação magnética (inclusive audiovisual), sem a 
necessidade de posterior transcrição (art. 405, §2º). Assim, embora 
a maior parte dos atos inquisitoriais seja escrito (art. 9º), pode-se 
dizer que, em razão da regra do art. 405, §§1º e 2º, tal procedimento 
não é exclusivamente escrito.

e) É dispensável: a existência do inquérito policial não é 
obrigatória e nem necessária para o desencadeamento da ação 
penal. Há diversos dispositivos no Código de Processo Penal 
permitindo que a denúncia ou queixa sejam apresentadas com base 
nas chamadas peças de informação, que, em verdade, podem ser 
quaisquer documentos que demonstrem a existência de indícios 
suficientes de autoria e de materialidade da infração penal. Ex.: 
sindicâncias instauradas no âmbito da Administração Pública 
para apurar infrações administrativas, onde acabam também 
sendo apurados ilícitos penais, de modo que os documentos são 
encaminhados diretamente ao Ministério Público. Ora, como a 
finalidade do inquérito é justamente colher indícios, torna -se 
desnecessária sua instauração quando o titular da ação já possui 
peças que permitam sua imediata propositura.

O art. 28 do Código de Processo Penal expressamente menciona 
que o Ministério Público, se entender que não há elementos para 
oferecer a denúncia, deverá promover o arquivamento do inquérito 
policial ou das peças de informação. Quanto às últimas, entretanto, 
se o Ministério Público considerar que as provas contidas nas 
peças de informação são insuficientes, mas que novos elementos 
de convicção podem ser obtidos pela autoridade policial em 
diligências, poderá requisitar a instauração de inquérito policial, 
remetendo à autoridade as peças que estão em seu poder.

Da mesma maneira, o art. 39, §5º, do Código de Processo Penal 
prevê que o órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
nos crimes de ação pública condicionada, se com a representação 
forem apresentados documentos que habilitem o imediato 
desencadeamento da ação.

Por fim, o art. 40 do Código de Processo prevê que os juízes e os 
tribunais encaminharão cópias e documentos ao Ministério Público 
quando, nos autos ou papéis que conhecerem no desempenho 
da jurisdição, verificarem a ocorrência de crime de ação pública. 
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O Ministério Público, ao receber tais peças, poderá, de imediato, 
oferecer denúncia, ou, se entender que são necessárias diligências 
complementares, requisitá -las diretamente ou requisitar a 
instauração de inquérito policial, remetendo à autoridade as peças 
que se encontram em seu poder.

Importante: De acordo com o disposto no art. 14-A do CPP, 
introduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), nos casos de 
inquéritos policiais e demais procedimentos extrajudiciais em que 
figurem como investigados servidores vinculados às forças policiais 
— polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária 
federal, polícias civis, polícias militares e corpos de bombeiros 
militares, bem como polícias penais federal, estaduais e distrital —, 
cujo objeto seja a apuração de fatos relacionados ao uso de força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, o investigado deverá ser cientificado da instauração do 
procedimento, podendo constituir defensor em até 48 horas.

Não havendo constituição de defensor pelo servidor no prazo 
legal, o delegado de polícia ou outra autoridade responsável 
pela investigação deverá notificar a instituição a que estava 
vinculado o investigado, para que, também em 48 horas, indique 
defensor para representá-lo, hipótese em que o encargo recairá, 
preferencialmente, sobre a Defensoria Pública (art. 14-A, §3º) e, 
somente na sua falta, sobre profissional disponibilizado e custeado 
pelo ente federativo a que pertencer a instituição integrada pelo 
servidor investigado (art. 14-A, §§4º e 5º).

— Delatio Criminis2;
Delatio criminis é a denominação dada à comunicação feita por 

qualquer pessoa do povo à autoridade policial (ou a membro do Mi-
nistério Público ou juiz) acerca da ocorrência de infração penal em 
que caiba ação penal pública incondicionada (art. 5.º, §3.º, CPP). 
Pode ser feita oralmente ou por escrito. Caso a autoridade policial 
verifique a procedência da informação, mandará instaurar inquérito 
para apurar oficialmente o acontecimento.

Trata-se da denúncia da ocorrência de uma infração penal[ 
Nucci, Guilherme de S. Código de Processo Penal Comentado. Dis-
ponível em: Minha Biblioteca, (23rd edição). Grupo GEN, 2024.]: e, 
se possível, do seu autor, à autoridade policial, feita por qualquer 
do povo. Assim, o delegado agirá não porque investigou e descobriu 
algum fato criminoso, nem porque a vítima o provocou ou algum 
outro órgão do Estado o fez, nem mesmo pela apresentação de al-
guém preso em flagrante, mas por conta da atuação de qualquer 
pessoa, tomando conhecimento do crime e demandando provi-
dências para a punição do responsável. Ex.: se alguém presenciar 
um homicídio pode comparecer ao distrito policial, comunicando 
o acontecimento, a fim de provocar a atuação estatal. É correta a 
previsão dessa possibilidade, pois se a ação é pública, de interesse 
da sociedade em última análise, qualquer do povo poderá buscar a 
realização de justiça.

— Procedimentos Investigativos;
O inquérito policial é um procedimento administrativo e in-

vestigatório, que tem por finalidade a apuração de um fato defini-
do como crime, visando identificar indícios de autoria e provas da 
materialidade do delito para que Ministério Público possa ingres-

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
[ Nucci, Guilherme de S. Manual de Processo Penal. Volume Único. 
Disponível em: Minha Biblioteca, (4th edição). Grupo GEN, 2023.]

sar com uma ação penal. É a colheita de elementos de informação 
acerca da autoria e materialidade da infração penal praticada, para 
que o titular da ação penal forme sua posição a respeito do delito.

Assim, sua finalidade é preparar os elementos necessários que 
possibilitem ao titular da ação penal (pública ou privada) a descri-
ção correta, na peça exordial (denúncia ou queixa), dos elementos 
objetivos, subjetivos e normativos que integram a figura típica.

— Garantias Do Investigado;
O Direito de Defesa é proveniente da Constituição Federal de 

1.988 e integra o devido processo legal, o contraditório e ampla 
defesa, não se admitindo uma persecução penal prévia unilateral. 
Apesar de tal fato, a aplicabilidade de tais princípios, especifica-
mente do contraditório e da ampla defesa ao inquérito policial, é 
questionada uma vez que não se trata de um processo pra resolver 
uma questão litigiosa.

Contudo, tal posição não anula a observância do direito do in-
vestigado a assistência de advogado, conforme dispõe o artigo 5º, 
LXIII da Constituição Federal, notando-se, portanto, que por mais 
que o inquérito seja de caráter sigiloso, o acesso aos autos por seu 
advogado será assegurado.

Direito ao silencio
Conforme dispõe o artigo 5º, LXIII da Constituição Federal, o 

preso pode permanecer calado e ainda, estende-se esse direito ao 
indiciado que esteja solto, como afirma o Decreto 678 de 1992 – 
Pacto de San José da Costa Rica, em seu artigo 8.2.g,

2.Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma 
sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Du-
rante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 
seguintes garantias mínimas:

g. direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 
declarar-se culpada;

Direito de não declarar a verdade
O acusado, mesmo que na condição de informalmente acusa-

do, pode manter-se calado quanto aos fatos ocorridos, contudo, 
esse direito não se estende quanto à pessoa, ou seja, ele deverá 
responder sobre sua identidade e qualificação, conforme dispõe o 
artigo 187, parágrafo 1º do código de processo penal,

Além de responder a tais questões, o acusado não poderá pres-
tar declarações falsas quanto a essas, uma vez que essas respostas 
não têm ligação com a atividade defensiva, ainda evitam qualquer 
confusão quanto sua identidade e por fim, não estão relacionadas 
com os fatos ocorridos em si.

Direito de não produzir provas contra si mesmo
O direito ao silêncio é uma garantia das várias asseguradas ao 

acusado em sentido amplo. Ao indivíduo também é assegurado o 
direito constitucional de não produzir provas contra si mesmo, haja 
vista se tratar de “uma garantia constitucional de que ninguém é 
obrigado a depor contra si mesmo, a produzir provas ou praticar 
atos lesivos à sua defesa.

Desse modo, ao acusado é assegurado o direito de não contri-
buir com seu quadro probatório, visto que essa atividade poderá 
incriminá-lo ou defasar sua defesa.
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS; CONCEITOS, 
TERMINOLOGIA, ESTRUTURA NORMATIVA, FUNDAMEN-

TAÇÃO

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e ou-
tros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-

mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pila-

res da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos órgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.
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Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimidade ati-
va ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legitimidade ativa 
em petições individuais em alguns sistemas regionais a exemplo do sis-
tema europeu de direitos humanos, possui ainda legitimidade passiva 
nas denúncias do Tribunal Penal Internacional (TPI), orgão jurisdicional 
de natureza penal do sistema internacional de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos Hu-
manos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global for-
mada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por países da África e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-

da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.
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Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 

não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 

sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-

cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-
ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a Decla-
ração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à 
Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
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Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 
destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.

Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de rela-
tórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instrumentos 
obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar as medi-
das por eles adotadas para a efetivação das obrigações previstas no 
Pacto. As comunicações interestatais são denúncias de violações de 
obrigações previstas no Pacto feitas por um Estado-parte em rela-
ção a outro Estado-parte, é mecanismo facultativo que só pode ser 
aplicado se ambos os Estados, denunciante e denunciado estiverem 
expressamente se submetido a este mecanismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de peti-

ções individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos de 
pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da viola-
ção pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As petições 
são instrumentos facultativos que só serão admitidas se o Estado-
-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicose Culturais
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os relató-

rios.
Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressiva 

dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição não sig-
nifica a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é claro ao 
dispor que os Estados devem dispor de todos os meios apropriados 
para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto se 
comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto com a 
ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos econômi-
co e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, visando garan-
tir progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhecidos no 
presente Pacto por todos os meios apropriados, inclusive e particu-
larmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos possuem 
justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fator que 
decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan precei-
tua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos so-
ciais é meramente ideológica e não científica. É uma preconcepção 
que reforça a equivocada noção de que uma classe de direitos (os 
direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento e respeito, 
enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos e culturais), 
ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sustenta-se, pois, a 
noção de que os direitos fundamentais — sejam civis e políticos, se-
jam sociais, econômicos e culturais — são acionáveis e demandam 
séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direito 
à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dignidade 
da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral dos direitos 
fundamentais, por isso a relevância da afirmação de sua indivisibi-
lidade e unidade conforme expressamente previsto no preâmbulo 
do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do medo 
e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as condições 
que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, econômicos e 
culturais, assim como direitos civis e políticos.

Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo ins-
titui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos Di-
reitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação deste 
protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no Pacto.

Tratados Especiais do Sistema Global
O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, cujos 

tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Segue abai-
xo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de genocí-
dio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).
Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-

grantes (1990).
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 

(2006).
Convenção para proteção contra desaparecimentos forçados 

(2006).
 Tribunais do Sistema Internacional
Visando dar mais efetividade ao cumrpimento dos direitos hu-

manos no sistema internacional foram criados tribunais de natureza 
criminal e não criminal para julgar Estados ou indivíduos violadores 
dos direitos humanos.

Cortes não criminais: são tribunais, orgãos de natureza juris-
dicional, criados nos sistemas de proteção para julgar os Estados 
que descumprirem as obrigações assumidas nos Tratados Interna-
cionais, a exemplo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) do sistema 
global e a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) orgão 
jurisdicional do sistema interamericano de direitos humanos.

Corte criminal: orgão jurisdicional de natureza penal criado 
para julgar os indivíduos acusados de praticar os crimes contra os 
direitos humanos tipificados. O único tribunal penal do sistema é o 
Tribunal Penal Internacional (TPI) criado pelo Estatuto de Roma. O 
Estatuto dispõe ainda acerca dos crimes contra os direitos humanos 
no sistema internacional.

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos são in-
terdependentes, inter-relacionados e indivisíveis, abrangendo direi-
tos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A ideia central é 
que todas as pessoas têm direitos simplesmente por serem huma-
nas, e esses direitos são protegidos como uma expressão legal e 
ética de respeito pela dignidade humana.

Terminologia
A terminologia em direitos humanos pode variar, mas os con-

ceitos fundamentais permanecem consistentes. “Direitos huma-
nos” refere-se aos direitos inalienáveis de todos os indivíduos. 
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LEI ESTADUAL Nº 12.786/1995 (ENUMERA E 
CONCEITUA AS FALTAS DISCIPLINARES NO SISTEMA 

PENITENCIÁRIO ESTADUAL DE GOIÁS)

LEI Nº 12.786, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Enumera e conceitua as faltas disciplinares no Sistema Peniten-
ciário Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Não haverá infração nem sanção disciplinar sem expres-
sa e anterior previsão legal ou regimental.

Art. 2º Ao ingressar no estabelecimento penal o sentenciado 
será informado sobre os fatos tipificados como falta disciplinar com 
a leitura da presente lei dando ciência por escrito de tal fato.

Art. 3º As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias 
e graves.

Parágrafo Único. A tentativa será punida com a mesma sanção 
prevista para a falta consumada.

Art. 4º Comete falta leve o sentenciado que:
I - descumprir os horários do estabelecimento;
II - transitar por locais a que não tenha livre acesso;
III - entregar objetos a quem se encontre em regime de isola-

mento celular, sem autorização, se o fato não configurar falta de 
outra natureza.

IV - manejar equipamento de trabalho sem autorização ou sem 
conhecimento do encarregado;

V - utilizar material de trabalho com fins diversos do previsto;
VI - entrar em cela alheia ou permitir que outro sentenciado 

em sua cela entre;
VII - improvisar varais ou cortinas na cela de modo a compro-

meter a vigilância;
VIII - manter a posse de objetos ou valores não autorizados 

pelo estabelecimento penal, desde que não configure falta de outra 
natureza;

IX - destacar sinal convencional de recolhimento ou formação;
X - deixar de preservar os objetos de uso pessoal ou coletivo 

fornecidos pelo estabelecimento penal;
XI - deixar de assear sua cela.
Art. 5º Comete falta média o sentenciado que:
I - praticar fato previsto como crime culposo ou contravenção 

penal;
II - fabricar, guardar, fornecer ou ingerir bebida alcoólica;
III - simular doença para se eximir de dever legal ou regimental;
IV - imputar a alguém, falsamente, fato definido como falta dis-

ciplinar;

V - fabricar, guardar, portar ou fornecer petrechos destinados 
à fuga;

VI - perturbar a realização de trabalho ou tarefa por outro sen-
tenciado;

VII - perturbar o repouso noturno, recreação ou prática reli-
giosa;

VIII - comportar-se de forma inamistosa com os demais sen-
tenciados.

Art. 6º Comete falta grave o condenado à pena privativa de li-
berdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 

da Lei das Execuções Penais.
Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplica-se no que cou-

ber ao preso provisório.
Art. 7º Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 

direitos que:
I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do Art.39 

da Lei das Execuções Penais.
Art. 8º A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e sujeita o preso, ou condenado à sanção disciplinar, sem 
prejuízo da sanção penal.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES

Art. 9º A prática de falta disciplinar sujeitará o sentenciado às 
seguintes sanções:

I - advertência verbal;
II - repreensão por escrito;
III - suspensão ou restrição de regalias;
IV - suspensão ou restrição de direitos;
V - isolamento na própria cela ou em local adequado.
§ 1º As faltas leves serão punidas com as sanções previstas nos 

incisos I e II; as faltas médias com a sanção prevista no inciso III, nes-
te último caso, pelo prazo mínimo de dez e máximo de trinta dias.

§ 2º As faltas graves serão punidas com as sanções previstas 
nos incisos IV e V, pelo prazo mínimo de dez e máximo de trinta 
dias.

Art. 10 Na aplicação da sanção disciplinar levar-se-á em conta o 
princípio da individualização, considerando-se a pessoa do faltoso, 
os motivos e consequências do fato e as circunstâncias previstas 
nos arts. 20 a 22 desta lei.
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Art. 11 A advertência será anotada em ficha no Serviço de Se-
gurança e Disciplina para efeito de apreciação em caso de reinci-
dência.

Art. 12 A repreensão escrita será consignada no prontuário, pe-
nitenciário do sentenciado e anotada a sanção correspondente em 
ficha própria do serviço de segurança e disciplina.

Art. 13 A aplicação da sanção prevista no inciso V do art. 9º será 
imediatamente comunicada ao juiz da execução.

Art. 14 O isolamento do sentenciado será precedido de exame 
médico que ateste sua condição de saúde física e mental.

Art. 15 Não se pune a falta disciplinar praticada em decorrên-
cia de distúrbios psíquicos, ainda que momentâneos, comprovados 
mediante laudo médico, oferecendo-se ao faltoso a assistência ade-
quada.

Art. 16 Não se considera falta disciplinar o fato praticado em 
cumprimento de ordem de autoridade administrativa ou funcioná-
rio.

Art. 17 São direitos comuns aos sentenciados, além dos já pre-
vistos em leis e regulamentos específicos vigentes:

I - atendimento pela diretoria do estabelecimento e demais di-
retorias de serviço;

II - acomodação em dormitório coletivo ou individual, dentro 
das exigências legais, podendo manter em seu poder, salvo situa-
ções excepcionais, trocas de roupa de uso pessoal, de cama, banho 
e material de higiene fornecidos pelo estabelecimento ou outros 
setores devidamente autorizados;

III - posse de livros de instrução religiosa;
IV - leitura de livros, inclusive legislações e publicações jurídi-

cas, jornais e revistas de sua propriedade ou fornecidos pelo esta-
belecimento;

V - acesso a rádio e televisão, de uso coletivo, fornecidos pelo 
estabelecimento, ou de uso individual de sua propriedade;

VI - prática esportiva, conforme programa e sob as normas de 
segurança e disciplina do estabelecimento;

VII - possibilidade de trabalho particular nas horas livres;
VIII - indenização por acidente de trabalho;
IX - solicitação à Diretoria de Recuperação e Assistência de mu-

dança de cela ou pavilhão, que poderá ser autorizada após avalia-
ção dos motivos;

X - solicitação de recolhimento como medida preventiva de se-
gurança pessoal;

XI - reabilitação das falhas disciplinares.
Parágrafo Único. Ao sentenciado assiste a faculdade de apre-

sentar reclamação à autoridade administrativa, sempre que tiver 
qualquer direito violado ou ameaçado por ação ou omissão de fun-
cionários do estabelecimento.

Art. 18 Constituem regalias concedidas aos sentenciados:
I - o recebimento de bens para consumo, na quantidade, qua-

lidade e embalagens permitidas pelo setor competente de fiscali-
zação;

II - visita íntima;
III - a participação em atividades coletivas, além da escola e do 

trabalho, em horários mais flexíveis;
IV - a participação em festivais, exposições de trabalho artesa-

nais e outros eventos referentes às suas atividades;
V - outras a serem regimentalmente instituídas pela Diretoria 

do estabelecimento penal.
Parágrafo Único. Objetivando ao favorecimento da reintegra-

ção social, o sentenciado sob regime semi-aberto poderá ter rega-
lias ampliadas.

Art. 19 Sempre que a falta cometida constitua crime ou contra-
venção, será comunicada à autoridade policial.

Parágrafo Único. Tratando-se de crime de ação pública condi-
cionada ou privada, a comunicação deverá ser instruída com a re-
presentação ou o requerimento de instauração de inquérito policial 
do ofendido.

SEÇÃO I
DAS AGRAVANTES E ATENUANTES

SUBSEÇÃO I
DAS AGRAVANTES

Art. 20 Considerar-se-á agravante, na aplicação as sanções:
I - a reincidência;
II - ter o sentenciado praticado o fato mediante violência ou 

grave ameaça contra a pessoa;
III - o concurso de agentes.
Parágrafo Único. É reincidente o sentenciado que comete falta 

disciplinar de qualquer natureza, depois de aplicada sanção por ou-
tra falta da mesma espécie ou não.

SUBSEÇÃO II
DAS ATENUANTES

Art. 21 Serão consideradas obrigatoriamente atenuantes:
I - desistência voluntária;
II - arrependimento eficaz ou posterior;
III - ter o sentenciado cometido a falta:
a) por motivo de relevante valor social ou moral;
b) sob forte emoção, ou sob a influência de violenta emoção, 

provocada por ato injusto da vítima.
Art. 22 A sanção poderá ser ainda atenuada em razão de cir-

cunstância relevante, anterior ou posterior à falta disciplinar embo-
ra não prevista expressamente nesta lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO NA AVERIGUAÇÃO DA FALTA DISCIPLI-

NAR

Art. 23 O funcionário que presenciar ou tomar conhecimento 
da ocorrência de falta disciplinar, lavrará circunstanciado Auto de 
Infração, encaminhando-o ao Chefe de Vigilância do turno corres-
pondente, que, por sua vez, notificará o Diretor do Serviço de Segu-
rança e Disciplina, a quem caberá tipificar e determinar a realização 
das provas necessárias.

Art. 24 Nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes serão ouvidos, 
sempre dentro do horário do expediente administrativo do estabe-
lecimento penal, o sindicato e as testemunhas do fato.

Art. 25 A defesa terá vista dos autos e apresentará alegações 
escritas no prazo de três dias.

Art. 26 Quando se imputar ao sindicato o cometimento de falta 
grave, as pessoas mencionadas no art. 24 serão ouvidas na presen-
ça de advogado constituído ou da Assistência Judiciária.

Parágrafo Único. À defesa fica facultado, durante a instrução 
requerer a produção de provas.
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Art. 27 As sanções dos incisos I, II, III e IV do art. 9º serão apli-
cadas pelo diretor do estabelecimento penal, a do inciso V, por 
Conselho Disciplinar, que será composto pelos diretores do Serviço 
de Segurança e Disciplina, do Serviço de Qualificação Profissional e 
Produção.

Parágrafo Único. A Presidência do Conselho Disciplinar será de-
terminada pelo Regimento Interno de cada estabelecimento penal, 
renovando-se anualmente.

Art. 28 Das decisões proferidas nos procedimentos administra-
tivos disciplinares caberá, no prazo de 5 (cinco) dias, contados no 
dia seguinte à ciência do sindicato:

a) pedido de reconsideração ao diretor do estabelecimento pe-
nal, quando a sanção derivar de falta leve ou média;

b) recurso administrativo ao Coordenador do Conselho Peni-
tenciário do Estado de Goiás, quando a sanção derivar de falta gra-
ve.

Parágrafo Único. O recurso de que trata a alínea “b” será subs-
crito por advogado.

Art. 29 As faltas graves serão comunicadas à Vara das Execu-
ções Criminais e ao Conselho Penitenciário do Estado de Goiás.

Art. 30 Os procedimentos de que trata este capítulo serão en-
cerrados no prazo máximo de trinta dias.

Art. 31 É assegurado aos integrantes das Polícias Militar e Civil e 
Bombeiros Militar o cumprimento da pena nos respectivos quartéis 
ou delegacias de polícia, para crimes comuns, exceto os hediondos.

Art. 32 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 
de dezembro de 1995, 107º da República.

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA

LEI Nº 7.210/1984 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI DE 
EXECUÇÃO PENAL)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violên-

cia grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, con-
tra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será 
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento 
prisional. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

§2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)
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§4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o 
único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de 
busca familiar. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológi-
ca recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização 
para qualquer outro fim. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vi-
gência)

§7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respec-
tivo laudo serão realizadas por perito oficial. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

§8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-
-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade. (Regulamento)

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será: (Regulamento)
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higi-
ênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§1º (Vetado).
§2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§3º Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

§4º Será assegurado tratamento humanitário à mulher grávida 
durante os atos médico-hospitalares preparatórios para a realiza-
ção do parto e durante o trabalho de parto, bem como à mulher no 
período de puerpério, cabendo ao poder público promover a assis-
tência integral à sua saúde e à do recém-nascido. (Incluído pela Lei 
nº 14.326, de 2022)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§1º As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§2º Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§3º Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§1º O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§2º Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§3º A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal in-
cluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.
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LEI Nº 7.716/1989 E SUAS ALTERAÇÕES (PRECONCEITO 
DE RAÇA OU COR)

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes 
de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou pro-
cedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 2º (Vetado).
Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o de-

coro, em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional. (Incluído 
pela Lei nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 14.532, de 2023)

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for 
cometido mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas. (Incluído 
pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente ha-
bilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem 
como das concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de 

discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, 
obstar a promoção funcional. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010)

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos.
§1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimina-

ção de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito de 
descendência ou origem nacional ou étnica: (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empre-
gado em igualdade de condições com os demais trabalhadores; (In-
cluído pela Lei nº 12.288, de 2010)

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar ou-
tra forma de benefício profissional; (Incluído pela Lei nº 12.288, de 
2010)

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. (Incluído 
pela Lei nº 12.288, de 2010)

§2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade ra-
cial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento 
de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou 
etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigên-
cias.

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comer-
cial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou comprador.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qual-
quer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de de-

zoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
Pena: reclusão de três a cinco anos.
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restauran-

tes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público.
Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabele-

cimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais abertos 
ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de 

cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou estabe-
lecimento com as mesmas finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públi-

cos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos:
Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como 

aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer ou-
tro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em 

qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casa-

mento ou convivência familiar e social.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou 

função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcio-
namento do estabelecimento particular por prazo não superior a 
três meses.

Art. 17. (Vetado).
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não 

são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sen-
tença.

Art. 19. (Vetado).
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou precon-

ceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Redação dada pela 
Lei nº 9.459, de 15/05/97)
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§1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, em-
blemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 
suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§2º Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for cometido 
por intermédio dos meios de comunicação social, de publicação em 
redes sociais, da rede mundial de computadores ou de publicação 
de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§2º-A Se qualquer dos crimes previstos neste artigo for cometi-
do no contexto de atividades esportivas, religiosas, artísticas ou cul-
turais destinadas ao público: (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e proibição de fre-
quência, por 3 (três) anos, a locais destinados a práticas esportivas, 
artísticas ou culturais destinadas ao público, conforme o caso. (In-
cluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

§2º-B Sem prejuízo da pena correspondente à violência, incor-
re nas mesmas penas previstas no caput deste artigo quem obstar, 
impedir ou empregar violência contra quaisquer manifestações ou 
práticas religiosas. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

§3º No caso do §2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ou-
vido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inqué-
rito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela Lei nº 
14.532, de 2023)

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 
exemplares do material respectivo;(Incluído pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, tele-
visivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; (Redação 
dada pela Lei nº 12.735, de 2012)

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de in-
formação na rede mundial de computadores. (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010)

§4º Na hipótese do §2º, constitui efeito da condenação, após o 
trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendi-
do. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas aumen-
tadas de 1/3 (um terço) até a metade, quando ocorrerem em con-
texto ou com intuito de descontração, diversão ou recreação. (In-
cluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-B. Os crimes previstos nos arts. 2º-A e 20 desta Lei te-
rão as penas aumentadas de 1/3 (um terço) até a metade, quando 
praticados por funcionário público, conforme definição prevista no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), no 
exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las. (Incluído pela 
Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar 
como discriminatória qualquer atitude ou tratamento dado à pes-
soa ou a grupos minoritários que cause constrangimento, humilha-
ção, vergonha, medo ou exposição indevida, e que usualmente não 
se dispensaria a outros grupos em razão da cor, etnia, religião ou 
procedência. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 20-D. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
vítima dos crimes de racismo deverá estar acompanhada de advo-
gado ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Re-
numerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º 
da República.

LEI Nº 8.072/1990 E SUAS ALTERAÇÕES (CRIMES 
HEDIONDOS)

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso 
XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, §2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX); (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, 
§2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, §3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, §2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, 

§2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, §2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, §3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, §3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante sequ estro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§lo, 2º e 3º); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§1º e 2º); (Redação dada pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§1º, 2º, 3º e 4º); 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, §1º). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§1º, §1º-A e §1º-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE

371

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, §4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

X - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automuti-
lação realizados por meio da rede de computadores, de rede social 
ou transmitidos em tempo real (art. 122, caput e § 4º); (Incluído 
pela Lei 14.811, de 2024)

XI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor de 18 
(dezoito) anos (art. 148, § 1º, inciso IV); (Incluído pela Lei 14.811, 
de 2024)

XII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou adolescente 
(art. 149-A, caput, incisos I a V, e § 1º, inciso II). (Incluído pela Lei 
14.811, de 2024)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

VI – os crimes previstos no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de ou-
tubro de 1969 (Código Penal Militar), que apresentem identidade 
com os crimes previstos no art. 1º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.688, de 2023)

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e no art. 241-B da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente). (Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida ini-

cialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

§2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de 
extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios 
estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, §3º; 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, to-
dos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a 
reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do sequ es-
trado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantela-
mento, terá a pena reduzida de um a dois terços.
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Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, §3º, 158, §2º, 159, caput e seus §§1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, to-
dos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite 
superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer 
das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão 

contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 
12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da 

República.

LEI Nº 9.455/1997 E SUAS ALTERAÇÕES (TORTURA)

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando ti-
nha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a 
pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante seqüestro.

§5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-
prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do §2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.

LEI Nº 10.826/2003 E SUAS ALTERAÇÕES 
(DESARMAMENTO)

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, defi-
ne crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no Mi-
nistério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.

Art. 2º Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;


	OP-077JL-24-POLICIA-PENAL-GO-POLICIAL VOLUME I
	OP-077JL-24-POLICIA-PENAL-GO-POLICIAL VOLUME II



